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31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.10.2020

PROJETO DE LEI 481/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 48

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está com a CCJ. Está ok. Tem uma Emenda do Deputado Anderson e do Deputado Adelino. 
Falta o parecer da Comissão de Habitação. Deputado Jair Montes é da Habitação, não é? Deputado Jair Montes.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, essa matéria o autor é o Poder Executivo/Mensagem 48, “Institui a Política de Regularização Fundiária de Terras Públicas Rurais e Urbanas pertencentes ao Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
Essa matéria é constitucional e o meu parecer é favorável pela Comissão CCJ e por outras Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes, com Emenda do Deputado Adelino e do Deputado Anderson. 
Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Em primeira discussão e votação, o Projeto de Lei 481/2020, de autoria do Poder Executivo, com Emenda. Não havendo discussão, em votação. 
Os deputados que estão por videoconferência que quiserem votar contrário se manifestem. E os deputados do Plenário também se manifestem. Em primeira votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem.
Deputado Lazinho.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, esse é o Projeto 481?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Só uma informação, Senhor Presidente: quais são as Emendas, este projeto é a criação do Instituto? Explica para mim, por favor. Quais são as Emendas?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só um momentinho aqui no Plenário para a gente ouvir o Deputado Lazinho. Pode falar.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – As Emendas, por favor, quais são do projeto? Trata da criação do órgão para regularização fundiária rural e urbana? É isso?
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Está instituindo as políticas públicas. Está instituindo a Política de Regularização Fundiária de Terras Públicas Rurais e Urbanas pertencentes ao Estado de Rondônia.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, eu retiro a minha Emenda desse projeto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Agora já teve votação, então...

O SR. ADELINO FOLLADOR - Entra em conjunto, eu e você.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Mas não concluiu a votação ainda.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Você retira a Emenda?

O SR. ANDERSON PEREIRA – Retiro.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Adelino também?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Não. Por quê? Por que você está tirando? Explica para a gente.
O SR. ANDERSON PEREIRA – A minha porque eu entendi a minha dúvida. Eu estive lá, conversei com ele. 
Agora a sua, não. A sua tem que continuar. É importante.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, esse projeto eu queria ter visto ele antes. Eu peço vista desse projeto.

O SR. ADELINO FOLLADOR – A minha tem que continuar.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Então, nós estamos retirando...

O SR. ADELINO FOLLADOR - a Emenda do Deputado Anderson. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Está retirada a Emenda do Deputado Anderson. 
Fica a Emenda do Deputado Adelino, que diz: “suprime o inciso V do artigo 31 do PL 481/2020, que institui a Política de Regularização.” Vou ler qual o artigo aqui que está suprimindo. “Exclui-se da Política de Regularização Fundiária todas as terras públicas rurais e urbanas que tiverem sido destinadas a qualquer ente municipal, estadual ou federal e ao terceiro setor, e ainda às que não tenham sido excluídas do perímetro da gleba.” 
Entendeu, Deputado Lazinho?
O SR. ADELINO FOLLADOR – Essa Emenda é minha.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Não entendi. Eu peço vista desse projeto, Senhor Presidente. Eu quero vista desse projeto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Deputado Lazinho pediu vista pela Comissão de Habitação. É um projeto de urgência. Vossa Excelência quer discutir o projeto? Ele está em urgência.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Eu quero informações mais precisas desse projeto, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Na verdade, esse Projeto... Como esse Projeto está em regime de urgência... 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Trata-se de um projeto complexo. E muito complexo. Nós estamos tratando aí... Agora há pouco – veja bem, Senhor Presidente e senhores deputados – agora há pouco na Tribuna, com muita precisão, eu ouvi dos deputados a solidarização com todos os problemas ocorridos na regularização fundiária, disputa de terra, luta pela terra no Estado de Rondônia com a morte de dois policiais. Esse projeto, Senhor Presidente, é para tratar justamente da regularização fundiária, que é o instrumento que dá mortes de policiais e não policiais. Muitas pessoas morrem por causa da disputa de terras no Estado, justamente na que se trata de regularização fundiária. Então esse é um projeto que a gente precisa, com mais tempo, poder discutir e debater com relação a ele. Porque não basta a gente ficar sendo solidário com as famílias dos policiais ou dos trabalhadores, dos sem-terra que morrem. Então, é muito perigoso. Eu estou pedindo vista justamente por isso. Então eu quero sentar com a minha equipe e propor ações nesse projeto. Entendeu? É por isso que eu estou pedindo. É muito sério. Eu queria saber até quando nós vamos ficar solidarizando com morte de pessoas por conta de disputa de terras no Estado.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, para discutir.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só para discutir aqui, Deputado Lazinho, este Projeto já está na Casa desde o mês de março. Ele está em regime de urgência.

O SR. JAIR MONTES – Ele não pode pedir vista, Presidente. Está em regime de urgência. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deixa eu só discutir aqui. 

O SR. JAIR MONTES – Ele está desde março aqui.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Ele está desde março, está com regime de urgência. Desde março aqui. 
Eu vou ouvir o Deputado Anderson primeiro. Eu estou fotografando o projeto aqui, Deputado Lazinho, e encaminhando no seu WhatsApp para Vossa Excelência dar uma olhada aí. 
Deputado Anderson.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, eu queria falar para o Deputado Lazinho que eu analisei esse projeto vírgula por vírgula, inclusive fiz emendas. Estive conversando com o setor responsável do Estado a respeito deste Projeto. E este Projeto vai dar o mecanismo de regularização. Hoje não tem uma lei que dê o fundamento legal para se fazer as regularizações fundiárias. Inclusive urbanas, que seria a minha Emenda – que eu tinha tirado “urbano”, mas o “urbano” é importante, porque os municípios não têm estrutura para fazer o geo, e acabam pedindo o apoio do Estado em algumas situações. 
Então, esse projeto é muito importante, Deputado Lazinho. E eu até ouvi críticas em algumas regiões do Estado que eu fui, que a gente estava travando esse projeto aqui na Assembleia Legislativa. E é o projeto que vai resolver toda essa questão de conflito, porque o Estado vai ter condições de fazer as regularizações que precisam ser feitas no Estado e acabar com esse conflito. Porque, a partir do momento em que o proprietário consegue o seu título, qual o conflito que vai existir? A questão hoje é porque não tem o título. E ali cria-se uma esperança de alguém ganhar aquela terra e acaba gerando todo o conflito que a gente vem sofrendo há anos no Estado de Rondônia. Por isso a importância desse Projeto. E eu analisei ele bem, e vi que ele é bom para o Estado de Rondônia, ele é bom para todos nós.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. JAIR MONTES – Presidente, Questão de Ordem.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu queria sugerir a inversão de pauta enquanto o Deputado Lazinho olha lá. Foi muito bem discutido esse Projeto. Aí inverte a pauta. Enquanto a gente vota os outros, você dá uma olhadinha, Deputado Lazinho. Pode ser?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Não. Eu gostaria de ter o direto à vista, porque esse projeto tinha que ter passado pela Comissão de Agricultura. Não passou.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Mas, Deputado Lazinho. Essa matéria está em regime de urgência. Não cabe pedido de vista. Eu posso inverter a pauta aqui. Eu mandei para Vossa Excelência aí pelo WhatsApp, se quiser dar uma olhada.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Mas como é que pode estar em regime de urgência, Senhor Presidente, se está na Casa desde março?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Porque aí a Casa talvez tenha falhado no prazo, mas está em regime de urgência a matéria. 

O SR. JAIR MONTES – Presidente eDeputado Lazinho, a gente inverte a pauta e o senhor verifica o Projeto.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, me desculpa, mas o projeto tinha que, por obrigação, passar na Comissão de Agricultura. Trata de regularização fundiária rural. É por isso que eu estou dizendo. 
Então, esse negócio de a gente simplesmente aprovar porque está em regime de urgência desde março na Casa e não passou pela Comissão pertinente, que é a Comissão de Agricultura também, eu solicito que vocês analisem. Não adianta eu chegar aqui agora, Vossa Excelência me passou aqui, eu não vou conseguir...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu vou conceder o pedido de vista ao Deputado Lazinho, em respeito...

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, mas...

O SR. JAIR MONTES – Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só um minutinho. Só um minutinho.
O SR. ANDERSON PEREIRA – Mas vai abrir um precedente ruim.

O SR. JAIR MONTES – Abre um precedente ruim, Presidente.

O SR. MARCELO CRUZ - Presidente, coloca para o Plenário, Presidente. O Plenário é soberano.

O SR. JAIR MONTES – O Deputado Lazinho, eu entendo que nós estamos em Covid, ele não está vindo na Assembleia, ele está trabalhando de casa. Mas assim, a gente que está vindo para cá e está trabalhando, e a Casa tem o seu Regimento, que está no regime de urgência e não pode pedir vista, e aí dá uma vista, aí nós estamos abrindo para o Deputado Lazinho... Manda pelo WhatsApp dele para ele estudar.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Presidente, Questão de Ordem. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Chiquinho.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Deputado Lazinho, esse projeto é muito importante para a gente regularizar as terras de Rondônia, tanto rurais, como urbanas. Eu também li muito esse projeto. Até pedi para o Deputado Laerte colocar em pauta, porque há uma necessidade urgente de a gente documentar as terras - tem muito título parado das terras de Rondônia. Lógico que isso vem de muito tempo, mas a gente precisa agilizar. Se o senhor puder tirar a vista, é muito importante, tanto para a área rural, como para a área urbana esse projeto. É um projeto de urgência para a gente poder avançar na questão da regularização das terras rurais e urbanas.

O SR. EDSON MARTINS – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ANDERSON PEREIRA – E o tempo que o projeto está na Casa, Presidente? Eu próprio analisei o projeto vírgula por vírgula, fiz Emenda, fui discutir, chamei o pessoal, fiz videoconferência. Eu acho que todos nós temos essa prerrogativa, independentemente de Comissão. E eu fiz. E se conceder a vista de um Projeto, que é prerrogativa do Governador fazer o regime de urgência, é ruim para a Casa.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Deputado Anderson, por favor. Me desculpe eu dizer, Deputado Anderson: Vossa Excelência pode entender muito de regularização urbana. De regularização fundiária entendo eu. Me desculpe eu dizer isso. 
Quanto ao Deputado Jair Montes dizer que eu não estou trabalhando, porque eu não estou indo à Assembleia, isso é uma regra imposta pela própria Casa com relação a uma pandemia que nós vivemos. Então, eu exijo que seja tratada de outra forma a impossibilidade de pessoas não poderem estar na Assembleia, porque não é quem está lá dentro que trabalha só não, tá? 
Então, eu sou contra. Lembrando que é um risco a gente aprovar isso aqui porque, às vezes, a regularização fundiária tem vários lados. Eu quero saber se o projeto está tratando de todos os lados. Regularização fundiária é fácil. Reconhecem-se os títulos de APPs (áreas de preservação permanente) de 1980: está fazendo regularização fundiária. E as pessoas que vivem nessas terras há 30 anos, que estão sendo todas elas despejadas? Aqui em Ariquemes tem casos disso, Deputado Adelino, e Vossa Excelência sabe.
Então, não basta você dizer que vai fazer regularização fundiária. A regularização fundiária...

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só para deliberar a matéria... 
Deputado Edson, quer falar? 
Deputado Lazinho, só um minutinho, Deputado Lazinho.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, eu fui citado. 

O SR. JAIR MONTES – Eu também fui citado, Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Edson, com a palavra.

O SR. EDSON MARTINS – Presidente, eu acho que realmente nós precisamos avançar hoje na questão de regularização fundiária. Hoje, o maior problema do Estado de Rondônia, eu considero que é a falta de regularização fundiária, tanto rural, quanto urbana. E hoje, Presidente, a minha preocupação – eu não tenho conhecimento ainda se já está na Casa, talvez Vossa Excelência possa até me tirar essa dúvida – os grupos de WhatsApp, principalmente na região de Nova Mamoré, a grande discussão é que se está criando uma reserva naquela região e disse que essa reserva vai pegar uma região ali de famílias que estão há 30 anos assentadas em áreas consolidadas. Eu tenho certeza que outros colegas deputados também já receberam áudio nesse sentido. Eu estou muito preocupado com esse projeto. Eu gostaria de saber se esse projeto já está na Casa, da criação dessas reservas. Precisa ser muito bem discutido. Não é que eu seja contra a criação de reservas. Os limites dessas reservas, como que vai ficar isso aí? 
Então, eu sou favorável a esse projeto. Acho que o Deputado Lazinho tem a razão dele, mas se hoje nós votássemos esse projeto, acho que ainda estaríamos votando tarde. Nós precisamos buscar alternativas para fazer a regularização fundiária. Eu espero que esse seja um passo do Governador Marcos Rocha e que outros passos tenham, no sentido de mandar para esta Casa a lei de aproximação, que tanto foi discutida aqui, que tanta gente aguarda, e outras leis que venham realmente andar a questão da regularização fundiária no Estado de Rondônia.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Para discutir, tá?

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, eu fui citado. 

O SR. JAIR MONTES – Presidente, eu fui citado. Eu quero falar.
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu vou dar agora... A regra vai ser a seguinte - depois eu vou decidir. Eu vou dar 30 segundos para o Deputado Anderson, 30 segundos para o Deputado Jair, e depois o Deputado Ismael Crispin. Eu vou decidir. 30 segundos, Deputado Anderson. Está contando já.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, eu posso não entender de regularização fundiária, mas eu entendo de tramitação de processo legislativo. Isso eu entendo muito bem. E outra: o meu jurídico fez toda uma análise desse processo. Não fui eu. Foi alguém que tem OAB, que conhece todo o processo. E eu sentei e discuti, inclusive fiz reunião por videoconferência. E a assessoria do nobre deputado deveria ter informado isso a ele e também deveria ter feito o mesmo debate de forma de videoconferência. Não precisava nem ter vindo na Assembleia. E eu fiz. E eu vi que esse Projeto é bom para o Estado de Rondônia e está prejudicando a população do Estado de Rondônia ele ficar parado desde março nesta Casa. E esse projeto está em regime de urgência. Se abrir o precedente hoje, vai ter que abrir para todos. Isso é ruim para a Casa, porque está em regime de urgência e não cabe a vista.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Ele não está mais em regime de urgência, Deputado Anderson. Foi tirado pelo Governo. 
Deputado Jair Montes. Foi tirado, como vários que foram tirados.

O SR. JAIR MONTES – Presidente Laerte, eu tenho um carinho e respeito muito grande pelos mais velhos e, em especial, o Deputado Lazinho da Fetagro. 
Quando eu falo que o Deputado Lazinho está trabalhando home office, eu não falei para ele que não está trabalhando. Está trabalhando. Agora que você está em home office com essa internet ruim que nós temos no nosso país, e em especial Rondônia, ele não consegue analisar os projetos da maneira como é para analisar. Por mais que o senhor tenha falado “eu vou inverter a pauta e mandar para ti”, mesmo assim não aceitou. Então, já acaba prejudicando uma votação, que tanto se fala nesta Casa de regularização fundiária e, na hora de votar, não votamos. Então, nós vamos atrasar mais duas semanas até chegar às mãos do Deputado Lazinho – eu não sei onde ele está, em que lugar ele está do Brasil –, até chegar na mão dele para ele votar aqui vai demorar muito.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, há poucos dias nós tivemos um debate aqui muito acirrado que diz respeito aos problemas ambientais no Estado de Rondônia e eu quero lembrar uma frase que citei no momento da minha fala, que se nós avançássemos na questão da regularização fundiária no Estado de Rondônia, os nossos problemas ambientais são muito menores do que a questão da regularização fundiária. Pois bem, os dias passaram. Eu cheguei hoje na Casa pela manhã e a primeira coisa que fui fazer: fui buscar exatamente esse processo, que trata da questão da regularização fundiária no Estado de Rondônia. Porque não adianta a gente querer falar do desenvolvimento do Estado e resolver os problemas ambientais, sem discutir a regularização fundiária. 
Recebi ontem, da minha região – que é a região da 429 -, uma demanda nesse sentido, pedindo pelo amor de Deus e até citaram a questão do projeto. Fiquei surpreso de verdade de ver que o Projeto está tramitando na Casa desde o mês de março; nós estamos já em outubro. É um projeto que interessa ao povo de Rondônia. Como bem dito aqui pelo Deputado Anderson, já analisado pela assessoria jurídica, acho que a gente podia avançar sim nesse Projeto para dar uma resposta a todos os rondonienses, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Seguinte: eu vou conceder sete dias para o Deputado Lazinho, se ele concordar, porque o Regimento diz mais. Mas se o Deputado Lazinho fizer esse compromisso...  Semana que vem a gente vai fazer uma Sessão virtual – nós vamos ter que fazer uma Sessão virtual semana que vem, e aí o Deputado Lazinho traz a matéria.

O SR. JAIR MONTES – Presidente, não pode colocar em apreciação esse pedido de vista, não? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Lazinho? Deputado Lazinho?

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Ok, Senhor Presidente, eu posso por sete dias. Só para vocês terem uma ideia, que atentassem às Disposições Gerais, o artigo 2º, incisos I, II, III e IV. Só esses itens já dão os motivos para eu pedir vista. Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Está ok, Deputado Lazinho? Os sete dias estão ok, não é? Está concedido o pedido de vista. Semana que vem o Deputado Lazinho traz a matéria à pauta.

